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"POVO GUE CONQUISTA 

Lei Municipal nº 853/2020 

Dispde sobre as diretrizes orcamentirias para o 

exercicio de 2021 e d4 outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que o Poder 

Legislativo aprovou e Ele Sanciona a seguinte lei: 

Capitulo T 

DAS DESPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 163, $ 2° da 

Constituicao Federal, e na Lei Orginica de Municipio de Lajes, as diretrizes gerais para a 

elaboração dos orgamentos do Municipio para o exercicio de 2021, compreendendo: 

I - as prioridades e as metas da administração pública municipal; 

1 - a estrutura e organizagdo dos orgamentos; 

111 - as diretrizes gerais para elaboragiio e execugio dos orgamentos do Municipio e 

suas alteragdes; 

IV - as disposigdes relativa a divida pública municipal; 

V - as disposicdes relativas as despesas do Municipio com pessoal e encargos 

sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributdria do Municipio para o 

exercicio correspondente; 

VII - as disposições finais. 

Capitulo IT 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° As prioridades e metas para o exercicio financeiro de 2021, especificadas de 

acordo com os macroobjetivos estabelecidos na Lei 789/2017 que dispde sobre o plano plurianual 
) 

do municipio de Lajes para o quadriénio 2018-2021, encontram-se detalhadas em anexo a lei. // / 
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Capitulo IIT 

DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO DOS ORCAMENTOS 

EA 
POVOQUE G. 

Art. 3º Para efeito desta lei, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual; 

1 - Atividade, um instrumento de programagdo para alcangar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operagdes que se realizam de modo continuo e permanente, 

das quais resulta um produto necessario à manutenção da ação de governo; 

I - Projeto, um instrumento de programagao para alcangar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operagoes, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

que concorre para a expansdo ou aperfeicoamento da ação de governo; e 

IV - Operagdo especial, as despesas que ndo contribuem para manutengio das ações 

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestagdo direta sob a forma de 

bens ou servigos. 

§1° Cada programa identificara as ações neces s para atingir os seus objetivos, 

sob a forma de atividades, projetos e operagdes especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as unidades orgamentdrias responsiveis pela a realizagdo da agdo. 

§2° Cada atividade, projeto e operação especial identificard a fungdo e a subfungao as 

quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria n® 42, de 14 de abril de 1999, do 

Ministério de Orgamentos de Gestdo. 

§3° As categorias de programagao de que trata esta Lei serdo identificadas no projeto 

de lei orgamentdria por programas, atividades, projeto ou operações especiais. 

Art. 4°. Os orgamentos fiscal e da seguridade social compreenderdo a programagao 

dos órgãos do Municipio, suas autarquias, fundos especiais ¢ fundagdes. 

Art. 5°. O projeto de Lei Orgamentdria de 2021, será encaminhado ao Poder 

Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgénica do Municipio e no artigo 22, seus incisos e 

parágrafo único, da Lei n® 4.320, de 17 de margo de 1964 e a respectiva Lei serao constituidos de: 

1 - texto da lei; 

11 - consolidação dos quadros orgamentdrios; !/"\ 
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VO QUE CONQUISTA 

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - discriminagdo da legislagao da receita e da despesa, referente aos orgamentos 

fiscal e da seguridade social. 

$ 1° - Integrardo a consolidagdo dos quadros orcamentérios a que se refere o inciso II 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, incisos III, IV e pardgrafo único 

da Lei nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos: 

I - do resumo da estimativa da receita total do municipio, por categoria econdmica e 

segundo a origem dos recursos; 

11 - do resumo da estimativa da receita total do municipio, por rubrica e categoria 

econdmica e segundo a origem dos recursos; 

Il - da fixagdo da despesa do Municipio por função e segundo a origem dos 

recursos; 

IV - da fixação da despesa do Municipio por poderes e órgãos e segundo a origem 

dos recursos; 

V - da receita arrecadada nos trés tltimos exercicios anteriores aquele em que se 

elaborou a proposta; 

VI - da receita prevista para o exercicio em que se elabora a proposta; 

VII - da receita prevista para o exercicio a que se refere a proposta; 

VIII - da despesa realizada no exercicio imediatamente anterior; 

IX - da despesa fixada para o exercicio em que se elabora a proposta; 

X - da despesa fixada para o exercicio a que se refere a proposta; 

XI - da estimativa da receita dos oramentos fiscal ¢ da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria econdmica e origem dos recursos; 

XII - do resumo geral da despesa dos orgamentos fiscal e da seguridade social, 

isolada e conjuntamente, por categoria econdmica, segundo a origem dos recursos; 

XIII - das despesas e receitas do orgamento fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superdvit corrente e total de 

cada um dos orgamentos; 

XIV - da distribuigao da receita e da despesa por função de governo dos orgamentos 
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XV - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos 

termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9,394/96, por órgão, detalhando fontes e valores por 

programas de trabalho e grupos de despesas; 

XVI - de aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o 

assunto; 

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 

isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos; 

XVIII — da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais 

finalidades com a respectiva legislação. 

XIX - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25; 

XX - da receita corrente liquida com base no art. 1º, parágrafo 1º, inciso IV da Lei 

Complementar nº 101/2000; 

XXI - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 

Constitucional nº 29; 

Art. 6º. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação 

dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, 

de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, 

de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária, 

expressa por categoria de programação indicando-se, para cada uma, no seu menor nível de 

detalhamento: 

1 - o orçamento a que pertence; 

1I - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

a) DESPESAS CORRENTES: 

Pessoal e Encargos Sociais; 

Juros e Encargos da Dívida; 

Outras Despesas Correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL: 

Investimentos; 

Inversões Financeiras; 
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Amortização e Refinanciamento da Divida; 

Outras Despesas de Capital. 

Capitulo IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORACAO E EXECUCAO DOS ORCAMENTOS DO 

MUNICIPIO 

Art. 7° - O projeto de lei orgamentdria do Municipio de Lajes, relativo ao exercicio 

de 2021, deve assegurar o controle social e a transparéncia na execução do or¢amento: 

I - O principio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participagdo na 

elaboragio e no acompanhamento do orgamento; 

II - O principio de transparéncia implica, além da observagio do principio 

constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponiveis para garantir o efetivo acesso dos 

municipes as informagdes relativas ao orgamento. 

Art. 8°. - Serd assegurada aos cidadãos a participagdo no processo de elaboragio e 

fiscalizagdo do orgamento, através da definição das prioridades de investimento de interesse local, 

mediante regular processo de consulta, 

Art. 9°. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei 

or¢amentdria, serão elaboradas a pregos correntes do exercicio a que se refere. 

Art. 10. A elaborag@o do projeto, a aprovagio e a execução da lei orçamentária serão 

rio a garantir uma trajetéria de solidez orientadas no sentido de alcangar superdvit primdrio neces 

financeira da administração municipal. 

Art. 11. Na hipétese de ocorréncia das circunstincias estabelecidas no capur do 

artigo 9º, e no inciso Il do §1° do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo procederdo a respectiva limitagdo de empenho e de movimentagio 

financeira, podendo definir percentuais especificos, para o conjunto de projetos, atividades e 

operagdes especiais. 

$1º- Excluem do capur deste artigo as despesas que constituem obrigagdes 

constitucionais e legais do municipio e as despesas destinadas ao pagamento dos servigos da divida. 

$2º- No caso de limitagdo de empenhos e de movimentagao financeira de que trata o 

caput deste artigo, buscar-se-a preservar as despesas abaixo hierarquizadas: ~ 

I - com pessoal e encargos patronais; //(//\ 
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11 - com a conservagao do patriménio piiblico, conforme prevé o disposto no artigo 

45 da Lei Complementar nº 101/2000; 

$3º - Na hipétese de ocorréncia do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo 

comunicard ao Poder Legislativo o montante que lhe caberd tornar indisponivel para empenho e 

movimentagdo financeira. 

Art. 12. Fica o Poder Executive autorizado a promover as alteragdes e adequagdes de 

sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e 

conferir maior eficiéncia e eficcia ao poder público municipal. 

Art. 13. A abertura de créditos suplementares dependerd da existéncia de recursos 

disponiveis para a despesa e serd precedida de justificativa do cancelamento e do reforgo das 

dotagdes, nos termos da Lei n.º 4.320/64, não inferior a 20% (vinte por cento) das receitas previstas 

na proposta orcamentaria anual. 

Art. 14. Fica o Poder Execulivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir 

recursos or¢amentdrios, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituigdo Federal, desde que 

dentro do mesmo órgão. 

Art. 15. Na programagdo da despesa, ndo poderdo ser fixadas despesas, sem que 

estejam definidas as fontes de recursos. 

Art. 16. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2° desta lei, a Lei 

Orgamentdria ou as de créditos adicionais, somente incluirio novos projetos e despesas obrigatérias 

de duração continuada, a cargo da Administragdo Direta, das autarquias, dos fundos especiais, 

fundagdes, empresas públicas e sociedades de economia mista se: 

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 

II - estiverem preservados os recursos necessdrios à conservagdo do patrimonio 

publico; 

I - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV - os recursos alocadas destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operagoes de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Art. 17. A inclusdo, na lei orcamentdria anual, de transferéncias de recursos para o 

custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderd ocorrer em situagdes que 

envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 

Ê 
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Art. 18. As receitas próprias das entidades mencionadas no art. 15 serão 

programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos sociais, juros, 

encargos e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e outras despesas de 

manutenção. 

Art. 19. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com 

duragdo superior a um exercicio financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em 

lei que autorize sua inclusdo. 

Art. 20. A Reserva de Contingéncia, observado o inciso III do caput do art. 5° da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, serd constituida, exclusivamente, de recursos do Orgamento Fiscal, de 

no maximo 10% (dez por cento) da receita corrente liquida, prevista na Lei Orcamentdria Anual. 

Pardgrafo tnico. Não serd considerada, para os efeitos do caput, a eventual reserva: 

1 - à conta de receitas proprias e vinculada ;€ 

11 - para atender programagiio ou necessidade especifica. 

Capitulo V 

DAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA O SETOR PRIVADO 

Art. 21. É vedada a destinagio de recursos públicos a titulo de subvenções sociais e 

auxilios para entidade privadas, ressalvadas aquelas sem fins lucrativos, que exergam atividades de 

natureza continuada nas dreas de cultura, defesa e conservação do patrimdnio piblico histérico e 

artistico, assisténcia social, saúde, educagdo, pesquisa cientifica, meio ambiente e esporte, e que 

preencham uma das seguintes condigoes; 

I — sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público — 

OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Piblico, de acordo com a Lei Federal nº 

9.790 de 23 de margo de 1999; 

Il - sejam qualificadas como Organizages Sociais, nos termos da Lei Federal nº 

9.637, de 15 de maio de 1988; 

111 — sejam qualificadas como Organizagdes da Sociedade Civil — OSC, nos termos 

da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Art. 22. Sem prejuizo do disposto no art. 20 desta Lei, a destinagdo de recursos a 

y/a 
á 

entidades privadas sem fins lucrativos dependerá de: 
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I — autorização legislativa; 

11 — estatuto registrado em cartório e de conformidade com o art. 33 da Lei Federal nº 

13.019/2014; 

III- ata de posse da atual diretoria, devidamente registrada em Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas, conforme o art. 34 da Lei Federal nº 13.019/2014; 

IV — declaração e comprovação de que a organização de sociedade civil funciona no 

endereço por ela declarado conforme art. 34, inciso VII da Lei Federal nº 13.019/2014, 

comprovante de inscrição da entidade no CNPJ demonstrando, no mínimo, um ano de existência, 

com cadastro ativo conforme art. 33, inciso V da Lei Federal nº 13.019/2014; 

V — aprovação por meio de chamamento público nos casos previstos na Lei Federal 

nº 13.019/2014; 

VI — estejam registradas no Conselho Municipal de Politicas Publicas pertinentes; 

VII — celebração de termo de fomento ou termo de colaboração, ajuste ou congênere, 

pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte e forma e prazos para 

prestação de contas; 

VIII — manifestação previa e expressa dos setores técnicos e jurídico do órgão 

concedente; 

IX — aprovação de prestação de contas de recursos recebidos no penúltimo exercício 

e da apresentação de prestação de contas do exercício anterior pela entidade; 

X - apresentação de certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 

federais e a divida ativa da União; 

XI - apresentação de certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Servi¢o — CRF/FGTS; 

XII — apresentagio de certidio de débitos estaduais ou declaragdo de que a 

organizagdo de sociedade civil ndo possui inscrigdo estadual; 

XIII - apresentação de certiddo negativa de tributos municipais; 

XIV — apresentagdo de certidão negativa de débitos trabalhistas; 

XV — Relagdo nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com enderego, nimero 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no cadastro de pessoas fisicas — 

CPF da Receita Federal do Brasil - RFB; 

XVI — declaragio da organizagao de sociedade civil de que nao tem no quadro 

diretivo membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
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administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 

colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 

bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau conforme art. 39 da 

Lei Federal nº 13.019/2014; 

XVII — declaração emitida pelos dirigentes da organização de sociedade civil 

atestando não incorrerem nas situações de vedações, previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso 

VII do art. 39 da Lei 13.019/2014 e alterações; 

XVIII — declaração atualizada acerca da contratagio ou não de empresa(s) 

pertencente(s) a dirigentes da conveniada, agentes políticos de Poder, membros do Ministério 

Público ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Púbica convenente, bem como seus 

respectivos conjugues, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 

por afinidade; 

XIX — declaração de que possui experiencia previa na realização, com efetividade, do 

objeto da parceria ou de natureza semelhante, conforme art. 33 - V - b da Lei Federal nº 

13.019/2014; 

XX — declaração comprovando que possui instalações, condições materiais (não 

sendo necessária a demonstração de capacidade instalada prévia) e capacidade técnica e operacional 

para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas, conforme art. 33 V — c da Lei Federal nº 13.019/2014; 

XXI - declaração de que a Entidade possui conta bancaria especifica para 

movimentação dos recursos do convenio, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, 

informando a agencia e o número da conta corrente, conforme art. 51 da Lei Federal nº 

13.019/2014; 

XXII — declaração de atendimento da divulgação da parceria na internet, conforme 

art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014; 

XXIII — declaração de comprometimento de aplicação dos recursos conforme arts. 51 

e 63 a 68 da Lei Federal nº 13.019/2014; 

XXIV — declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 

qualquer título, pela OSC, com recursos repassados, de servidor ou empregado público, ainda que 
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§ 1° Para atendimento do disposto no caput deste artigo a entidade devera apresentar 

plano de trabalho de acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014; 

$ 2º É vedada a destinação de recursos para entidades cujos dirigentes sejam também P 1 g j 

agentes públicos do órgão concedente. 

1 — para atendimento ao disposto no parágrafo acima, será necessária a apresentação 

de declaração firmada pelos membros da diretoria comprovando tal situação. 

Capitulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 23. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 

decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social. 

Art. 24. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total 

do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos 

no artigo 167, inciso I1I da Constituição Federal. 

Parágrafo Único A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos 

especificando, por operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados 

por estes recursos. 

Art. 25. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 

por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Capitulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS 

Art. 26. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes 

Executivo e Legislativo observardo as disposições contidas nos artigos 18, 19 ¢ 20, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art. 27. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 

19 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os 

pardgrafos 3° e 4° do art. 169 da Constituigio Federal preservard servidores das Área:: de saúde, 

educação e assistência social. Á%//] 
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Art. 28. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 

22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra fica restrita a 

necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento. 

Capitulo VII 

DAS DISPOSICOES SOBRE A RECEITA E ALTERACOES NA LEGISLACAO 

TRIBUTARIA 

Art. 29. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orgamentiria para o 

exercicio de 2021 contemplard medidas de aperfeigoamento da administragio dos tributos 

municipais, com vistas à expansio de base de tributagio e consequente aumento das receitas 

préprias. 

Art. 30. A estimativa da receita citada no artigo anterior levard em consideragio, 

adicionalmente, o impacto de alteração na legislagdo tributdria, observadas a capacidade econômica 

do contribuinte e a justa distribui¢do de renda, com destaque para: 

I - combater a sonegagao e a elisão fiscal; 

1l - combater as iniciativas de favorecimentos fiscais, sem correspondentes 

contrapartidas; 

1II - incorporar na legislagao o uso de tecnologias da informação como instrumento 

fiscal; 

IV - adequar as bases de cdlculo dos tributos a real capacidade contributiva e a 

promogio da justica fiscal, desde que submetidas a aprovação do Poder Legislativo Municipal; 

V - simplificar o cumprimento das obrigagdes tributdrias por parte dos contribuintes; 

VI - revisar a politica setorial para as micro e pequenas empresas do municipio; 

VII - atualizagdo da planta genérica de valores do municipio; 

VIII - revisdo, atualizagio ou adequagdo da legislagio sobre Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas aliquotas, forma e cálculo, condi¢des de pagamento, descontos e isengoes, 

inclusive com relação a progressividade deste imposto; 

IX - revisão da legislagdo sobre o uso do solo, com redefinigao dos limites da zona 

urbana municipal. 

X - revisdo da legislação referente ao Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza; 

) 
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XI - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos e de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Iméveis; 

XII - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

XIII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercicio do poder de polícia; 

XIV - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça 

fiscal. 

§1° Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econdmico e cultural do 

municipio, o Poder Executivo encaminhara projetos de lei de incentivos ou beneficios de natureza 

tributdria, cuja renúncia de receita podera alcangar os montantes dimensionados no Anexo de Metas 

Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primario. 

§2° A parcela de receita orgamentdria prevista no caput deste artigo, que decorrer de 

proposta de alteragdes na legislagdo tributdria, ainda em tramitagdo, quando do envio do projeto de 

lei Orgamentdria Anual à Camara de Vereadores poderd ser identificada, discriminando-se as 

despesas cuja execugio ficara condicionada a aprovação das respectivas alteragoes legislativas. 

Capitulo VIII 

DA TRANSPARENCIA E PARTICIPACAO 

Art. 31. A elaboração e a aprovagio dos Projetos da Lei Orgamentiria de 2020 e de 

créditos adicionais, bem como a execugdo das respectivas leis, deverdo ser realizadas de acordo 

com os principios da publicidade e da clareza, promovendo-se a transparéncia da gestao fiscal e 

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informagdes relativas a cada uma dessas 

etapas. 

$ lo Serdo divulgados na internet pelo Poder Executivo: 

1) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, $ 30, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

1) o Projeto de Lei Orcamentdria de 2021, inclusive em versao simplificada, seus 

anexos ¢ as informagdes complementares; 

111) a Lei Orgamentaria de 2021 e seus anexos: 

1V) os créditos adicionais e seus anexos; 
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V) a execução orçamentária e financeira, inclusive de restos a pagar, com o 

detalhamento das ações e respectivos subtítulos, identificando a programação financeira, por 

unidade orçamentária, função e subfun 

VI) até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, 

através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 

nos termos do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

VII) até o vigésimo quinto dia de cada mês, relatório comparando a receita realizada, 

mensal e acumulada, com a prevista na Lei Orçamentária de 2020 e no cronograma de arrecadação, 

discriminando as parcelas primária e financei 

VIII) até o sexagé: no dia após a publicação da Lei Orçamentária de 2020, cadastro 

de ações contendo, no mínimo, o código, o título e a descrição de cada uma das ações constantes 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que poderão ser atualizados, quando necessário, 

desde que as alterações não ampliem ou restrinjam a finalidade da ação, consubstanciada no seu 

título constante da referida Lei; 

IX) posição atualizada mensalmente dos limites para empenho e movimentação 

financeira por órgão do Poder Executivo; 

Art. 32. Para fins de realização da audiência pública prevista no $ 40 do art. 90 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, até três dias 

antes da audiência ou até o último dia dos meses de agosto e fevereiro, o que ocorrer primeiro, 

ificativas de relatórios de avaliação do cumprimento da meta de superávit primário, com as j 

eventuais desvios e indicação das medidas corretivas adotadas. 

Art. 33. Os Poderes deverão divulgar, na respectiva página na internet, em local de 

fácil visualização, os valores arrecadados e a especificação de cada receita e de cada despesa 

constantes dos respectivos orçamentos, discriminadas por natureza de despesa. 

$ lo Os Poderes divulgarão também seus orçamentos de 2021 na internet. 

$ 20 Os Poderes divulgarão e manterão atualizados nos respectivos sítios na internet, 

além da estrutura remuneratória dos cargos e funções, a relação dos nomes de seus dirigentes e dos 

demais membros do corpo técnico. 

Art. 34. Os titulares dos Poderes referidos no art. 54 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal disponibilizarão, por meio do SINCONFI, os respectivos Relatório Resumido da Execução 

Orçamentaria, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o encerramento de cada bimestre. 
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Art. 35. Os titulares dos Poderes referidos no art. 54 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal disponibilizardo, por meio do SINCONFI, os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, ap6s o encerramento de cada quadrimestre. 

Capitulo IX 

DA LIMITACAO DE EMPENHO E MOVIMENTACAO FINANCEIRA 

Art. 36. Até trinta dias após a publicagio da Lei Orgamentaria, o Poder Executivo 

estabelecerd metas bimestrais para a realizagio das receitas estimadas, inclusive as préprias da 

Administragio Indireta. 

$ 1° Sendo constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustagio na 

arrecadagdo de receitas, capaz de comprometer a obtengdo dos resultados nominal e primdrio 

fixados no Anexo Il — Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, s 

determinada a limitagdo de empenho e movimentagio financeira, em montantes necessdrios 2 

preservagdo dos resultados estabelecidos. 

$ 2° A limitação a que se refere o $ 1° adotard critérios que produzam o menor 

impacto possivel nas macros prioridades da Administragao Públicas Municipais definidas no art. 2° 

desta Lei. 

$ 3° Não serdo objeto de limitagdio de empenho e movimentação financeira as 

despesas que constituam obrigagdes legais do Municipio, inclusive as destinadas ao pagamento do 

serviço da divida e precatérios judiciais; 

$ 4° A limitagao de empenho e movimentagao financeira também serd adotada na 

hipétese de ser necessiria a redução de eventual excesso da divida consolidada em relagdo a meta 

fixada no Anexo II — Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispde o art. 31 da Lei Complementar 

Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

$ 5° Na ocorréncia de calamidade publica serdo dispensados a obtenção dos 

resultados fiscais programados e a limitagio de empenho enquanto perdurar essa situagiio, nos 

termos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 37. A limitagdo de empenho e movimentagio financeira de que trata o art. 10 

desta Lei podera ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situagdo de frustagdo de receitas se 

1 
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Capitulo X 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 38. A Lei Orgamentaria Anual, deverd reservar 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente liquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, para 

atender as emendas dos parlamentares, nos termos da Emenda Constitucional n° 86 de 17 de margo 

de 2015. 

Art. 39. A Mesa da Camara Municipal elaborard sua proposta orçamentária para o 

exercicio de 2021 e a remeterd ao Poder Executivo até trinta dias antes do prazo previsto para a 

remessa do Projeto de Lei Orgamentdria Anual aquele Poder. 

Pardgrafo tinico. O Poder Executivo encaminhara ao Poder Legislativo, até trinta dias 

antes do prazo previsto para remessa do Projeto de Lei Orgamentiria Anual aquele Poder, os 

estudos e estimativas das receitas para o exercicio de 2021, inclusive da receita corrente liquida, 

acompanhados das respectivas memorias de calculo. 

Art. 40. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa 

ou com dotação ilimitada. 

Art. 41. O Poder Executivo realizard estudos visando a definição de sistema de 

controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Art. 42. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se 

como despesas irrelevantes, para fins do §3° aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e servigos, 

os limites dos incisos I e Il do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 43. O Poder Executivo poderd encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificagao no projeto de lei relativo ao Plano Plurianual, as Diretrizes Orgamentarias, ao 

Orgamento Anual e aos créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes 

cuja alteração é proposta. 

Art. 44. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de Junho de 2020 

7z A 
arques Femaáes 

refeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
, ANEXO DE METAS FISCAIS 

MEMORIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Em atendimento ao que determina o $ 2º, inciso II do artigo 4° da Lei Complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada a memória e 

metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos anexos fiscais. 

No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros e 

projeções das políticas monetárias, creditícia e cambial, bem como as metas de inflação (IPCA-E): 

VARIAVEIS 2019 2020 2021 

PIB real (crescimento anual) 2,51 2,57 0,50 

[Taxa real de juros implicito sobre a divida | 8,00 8.()()‘ 3,00 

liquida do Governo (média % anual) 

Cambio (RS / USS - Final doano) — 351 475 

Inflação Média (% anual) projetada c/ base em 4,50 2.00 

indice oficial de inflação 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 71.859 71.859 | 71.859 

No tocante as Receitas Tributarias, a constante otimizagao das politicas de 

fiscalizagdo e cobrangas tributdrias busca minimizar os efeitos da instabilidade na economia 

brasileira. 

Com relagdo as Receitas de Divida Ativa, as agGes propostas pela Procuradoria do 

Municipio e pela Secretaria Municipal de Tributagio tendem a resultar num grande incremento 

nesta receita. 

No que tange as transferéncias, estas tém sofrido as mesmas influéncias das Receitas 

Tributdrias face a instabilidade que a economia brasileira vem sofrendo, diante das expectativas 

geradas pela situação provocada pela Pandemia do COVID-19. 

A pandemia de coronavirus impactou significativamente a confianga empresarial, 

houve piora expressiva das expectativas em todos os setores, especialmente no Comércio e em 

Servigos, enquanto a percepção sobre a situação corrente piorou relativamente pouco. 

Ê 
/ : 
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Ainda assim, segmentos que vinha evoluindo favoravelmente no ano, como a 

Indústria e a Construção, acusaram o baque e sinalizam redução do nível de atividade no mês. 

Enquanto persistirem os impactos da pandemia no país nos próximos meses, o cenário de confiança 

em queda deve se manter. 

Contudo, foi considerado o possível incremento provocado pela geração de novos 

pontos de comércio no Município. A exceção se dá em função das receitas derivadas do SUS, 

FNDE e FUNDEB, visto que a variação existente nas transferências ocorre por conta destas. 

As demais receitas não têm comportamento regular e isto ocorre pelo fato de a 

maioria das receitas ser proveniente de convênios ou empréstimos regulamentados por contratos. É 

por conta disso que são considerados os contratos já firmados e não a série histórica. 

Em respeito ao principio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado fazer com que 

as despesas variem na mesma proporção que as receitas. Além disso, vêm sendo adotadas medidas a 

fim de se reduzir o custeio e, consequentemente, desenvolver novas frentes para investimentos no 

Município. 

Para obtenção dos valores correntes, foram utilizados uma série histórica da 

arrecadação municipal com os dados dos balanços de 2018 e 2019, a previsão orçamentária para 

2020 e as projeções para os exercícios de 2021 considerando nestas projeções os índices de inflação 

e o PIB nos respectivos períodos. 

Em relação à origem dos recursos que compõem o tesouro do Município, é 

importante observar que grande parte desse montante é oriundo de transferências diretas da União, 

além das transferências do Estado. 

Os valores a preços constantes equivalem aos valores correntes expurgando os 

indices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor atual. Assim, as metas anuais previstas 

para os três exercícios anteriores e os dois posteriores ao ano de referência utilizam os indices 

apresentados no anexo de metas fiscais. 

As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, deduzidos os 

rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, a alienação de ativos e as receitas de 

privatizações. 

A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 

despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de empréstimos com retorno 

garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado. 
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O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento fiscal do 

Governo no periodo e é decorrente da diferença entre a Receita Primária e a Despesa Primária. 

Entende-se como Receita Primária a arrecadação de impostos, contribuições e outras 

receitas inerentes à função arrecadadora do Município excluindo-se as receitas financeiras. Como 

Despesa Primária, as despesas orçamentárias do Governo no período, excluindo-se as despesas com 

dívidas financeiras. 

Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal 

Líquida, que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações. A Dívida Consolidada 

Líquida leva sempre em consideração a Dívida Pública Consolidada menos o total do Ativo 

Financeiro, ou seja, a disponibilidade de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres. Com 

o objetivo de medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida, o Resultado Nominal é obtido pela 

diferença entre o saldo da Dívida Fiscal Líquida do exercício em exame em relação ao saldo da 

Divida Fiscal Líquida no período anterior ao de referência. 

O $ 1º do art. 1º da LRF, dispõem sobre a Responsabilidade na Gestão Fiscal e por 

conseguinte, impõe uma ação planejada frente aos passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar o equilíbrio das contas públicas, assim a LRF em seu art. 4º, $ 3º instituiu o Anexo de Riscos 

Fiscais. 

Para prevenção das contingências passivas, a área Tributária analisou o cenário 

econômico do nosso Município para o próximo ano e levou em consideração os prováveis riscos 

fiscais como: Retração na Economia (quedas nas vendas de serviços e produtos); Retração na 

inflação (redução do valor nominal); Desemprego (Queda no poder aquisitivo com estagnação da 

renda); Renúncias de receitas; Renegociação da Dívida do Simples Nacional (Refis); Aumento de 

empresas no Simples (redução da receita do ISS e repasse do ICMS) e Aumento da carga tributária 

(causando inadimplência). Aliado a isso foi levado em consideração os riscos provenientes da 

gestão administrativa, com falta de condições para cobranças de dívidas ajuizadas e não ajuizadas, 

bem como o descrédito do contribuinte junto à administração pública. 

Gabinete do Prefeito Municipal?l(gjes/RN. em 30 de Junho de 2020 
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